
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATo No 023 n021

coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVrços euE ENTRE s!
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO'SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA ART SUPRI COM.

SERV. IMP. EXP. EIRELI.EPP DECORRENTE DA DISPENSA NO

00912021.

0 MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por intermédio da PREFEITURA,

com C,N.P.J. no 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, 72,cnnlro, Riachuelo/SE, representada neste ato
pelo Excelentíssimo Senhor Peterson Dantas Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, ART

SUPRI COM. SERV. lMP. EXP.EIRELI-EPP inscrita no CNPJ/MF sob o n0 03,354.613/0001-15, Av. Pedro Paes de
Az-"rredo, n0194, Salgado Filho, Aracaju/Se, Estado de Sergipe, CEP:49020-450, neste ato representada por seu

repnrsentante legal lann Machado de Oliveira, brasileiro, portador do CPF no 022.297.235-10, donavante denominada
CCIi,|TRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n' 09120211êm, entre si, ajustado o presente

corrtnúo de fornecimento, que se regerá pelas normas das Lei n08.666/93 também, pelas cláusulas e condições seguintes:

0 presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa responsável pelos serviços de manutenção do
Sistema de lluminação Pública Led do Município de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da Contratada que

passam afuer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

O valrrr global do contrato e de R$32.438,61 (trinta e dois mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e um

ce rÍa'uos), que será pago após prer;tação dos serviços executados,

§í ' ,, 0 paganrento será eíetuado após liquidação da despesa, por meio de credito em conta conente indicada pelo licitante

venc€dor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

resprnsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2o " Para fazer jus ao pagamento, a Contnatada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

reguiaridade para com aFazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e
perante o FGTS - CRF,CNT.

§3' " l\enhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeina, em

viiuije de penalidade ou inadinrplência contratual.

§4' " ltláo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' " Os preços :;erão fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

me ditrnte acorrlo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado, na forma
do a 1 (i5, §80 da Lei no. 8.666/93.

§6' " N,c caso de atraso de pagantento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o
lnc,ic:er Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o, ltlestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contrato,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, tributos, emolumentos e
contilbuições de qualquer natureza.

§8' O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
dat espectivasexigências,ateorrloquedispõeoart.70§20, lncisolll,daLein04.320/1964,art.50e70,§20, lncisolll,da
Le no I 666/93.

CtALISULA T=RCEIRA. DA VrcÊNClA nÍt. SS. inciso tV. da Lei n" 8.666/93)
0 prersente Cr)ntrato terá vigência de 60(sessenta) dias conidos a partir da data de sua assinatura encenando-se com
Íin;rliziação da,:xecução dos serviços e efetivo pagamento.

o

As c'espesas com o pagamento do referido

cor ríl rnre classiÍicação orçamentária:

objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Ulllii,ADE ORçAMENTARIA: 2104- Secretaria Municipalde lnfraestrutura e Meio Ambiente

PtIC),JETO ATIVIDADE: 2006- Manutenção dos Serviços Públicos Diversos.

CLl,tiislF!CAÇÃo ECONÔMICA: 3390.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.

FC)}II.I.E DE REGURSO: l()()í

v

CLÁLISULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. iNCiSO VII E XIII. dA LEi N'8.666/93).

A ()crrrtratada, Curante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagarnento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas

elxigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

oA CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a

ser fazer necessário durante o deconer do período;

o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa.
o Resp0nsabilizar-se pelos Canos causados diretamente à Prcfeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou dolo

na exer:ução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento

pela Ccntratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de AlvaÉs, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessário s à execução do Contrato.

o Execr.rtar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

o Não lransferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorpoaçã0, sem prévia a expressa anuência do Contratante'

,u Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Ccrrrtratante, durante a vigêncra deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados'

o, proporci,rnar à Contratada todas as condi@es necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do

presente C;ontrato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93;

, Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contnato, que deverá anotar em

registro próprio, todas as oconências verificadas;

. Óomunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CIAU§ULA sgxTl. olS PEtlluonoes e
peõ ,ltraso OustincaOô na ex€$uçiio do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o

Coniratilnte poderá aplicar à Contratada as seguintes san$es, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garanüda a prévia

de ê,;a:
!- acj're(ência;

Il . nrrllta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em

de:c,rÉncia de aúaso injustificado no fomecimento;

llt . rrulta de 1,1% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

!V . rsuspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante, pelo

prerzo de ate 2 (dois) anos;

V . Ce,claração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁLtsuLA sÉTjMA- DA RESCISÃO (aÍt. 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666,931.
lnc ependenternerúe de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato

as sihrações pevistas nos artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei no, 8.666/93.

§1'' , l) preser:te Contnato poderá ser rescindido, também, pr conveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que

caibi,r à Contnatada qualquer ação ou interpelaçao judicial.

§2' No caso de rescisão do Contrato, o Contnatante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

míri;rro com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3'' . Na ocorrên,:ia da rescisâo prevista no'caput'desta cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em virtudq
de;t,r decisão re:;salvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçÕes. 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

8.IEEÍglL
Na l.ri;:otese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

ad >tirr, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93.

ctaltsulA NoltA. DA LEctsLAÇÃO APLEÁVEL À EXECUCÃo D0 CoNTRATo E OS CASoS oMISSOS (art. 55.

inr,[rl] X!!,Ce. lgi n' 8.666/93],

O 1lr::sente Contnato fundamenta-se:

| - ror; termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

o não ccntrariem o interesse público;

ll - nias demais determinaçÕes da Lei 8.666/93;

lll , nr» preceilos do Direito Público;

lV .sr.rpletivamen.e, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parár1lrafo Único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato, serão

acrlr,lados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

Ese rnstrumento podeÉ ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde

qu, l Cevidamente comprovados.

§1'r., ,\ Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contnatuais, os acréscimos e supressões que se fizerem

ie;es;sários, ate o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei no.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

corrtrirto.

§2, . ',lenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressÕes resultantes

de a;:rrdo celebrurdos entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n0. 8.666/93.

craLtsulA pÉclMA PRIMEIRA - DO FoRO

ns Ézirtes contrauntes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as

qu :s,t5es que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, po" estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fin c,erque produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, 04 de junh o de 2021.

PETERSON ARAÚJO
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&* ,u,,kl atu,'l^
ART SUPjItCOM. rND. SER. lMP. EXP. EIRELI

Contratada

L CPF 0q,, f4O Toç-tàTe;te munhas:

CPF


